ACÓRDÃO Nº 1284/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
574637/07

ORIGEM :

CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

INTERESSADO : 
ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Chefe do Poder Executivo Estadual e Diretor Jurídico da Paranaprevidência. Processos de aposentadoria e pensão envolvendo membros do Ministério Público Estadual. Possibilidade ou não de averbação de tempo de exercício de advocacia, ou de estágio, mediante certidão de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, refletindo diretamente na contagem de tempo de contribuição. Conhecimento. Inteligência da Emenda Constitucional nº 20/98. Marco para adoção da nova ordem no sistema previdenciário. A partir de 16 de dezembro de 1998 regime de previdência de natureza contributiva. Aquisição do direito estatutário à aposentadoria, independentemente de contribuição previdenciária, até a EC nº 20/98, pelos membros do Ministério Público Estadual. Certidão do INSS comprobatória de contribuição do exercício da advocacia. Desnecessidade. Suficiência e presunção de legitimidade de declaração da OAB. Certidão do INSS comprobatória de contribuição no período de estágio. Dispensabilidade. Jurisprudência dos Tribunais Superiores.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo ilustre Governador do Estado do Paraná Roberto Requião de Mello e Silva, ladeado pela Paranaprevidência, instituição gestora do Sistema de Seguridade Funcional do Estado do Paraná, criada pela Lei nº 12.398/98 sob a forma de serviço social autônomo, sem fins lucrativos, neste ato representado pelo seu Diretor Jurídico, na qual buscam um posicionamento desta Corte de Contas a respeito das seguintes situações, objetivamente apresentadas, a saber:

“a) A certidão emitida pela Ordem dos Advogados, simplesmente com a titulação que estava inscrito na OAB, sem o correspondente recolhimento das contribuições previdenciárias, muito menos a comprovação  que efetivamente exerceu  a  advocacia  é  documento 
hábil para  o  reconhecimento  de  tempo  de exercício  de advogado, 
habilmente a contar este interregno para efeito de aposentadoria?

b) Considerando a condição de segurado obrigatório do advogado, estabelecida pela lei 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), é possível afirmar que depois dessa data a certidão de tempo de contribuição emitida pelo INSS é documento indispensável para que ocorra a averbação de tempo de exercício de advocacia na qualidade de tempo de serviço, na condição de segurado autônomo, independente?

c) O tempo de estágio pode ser reconhecido para efeito de contagem de tempo de contribuição e de serviço, considerando que por força do artigo 4º da Lei Federal 6.494/77 o desempenho de estágio vale única e exclusivamente para aperfeiçoamento de futura relação profissional, não gera vínculo empregatício, além de que não houve a contribuição previdenciária?

d) O segurado aposentado membro do Ministério Público, que contou com tempo de advocacia sem o devido recolhimento da contribuição previdenciária ao INSS poderá regularizar o passivo previdenciário junto à autarquia federal, considerando o disposto no art. 45, § 1º, da Lei Federal nº 8.213/91?

e) Os atos de aposentadoria e pensão de membros do Ministério Público já registrados pelo Tribunal de Contas há mais de 10 (dez) anos e verificado posteriormente em processo de revisão que ocorreu a contagem de tempo de exercício de advocacia sem a devida certidão de contribuição do INSS bem como outras irregularidades detectadas, no que pese a continuidade dos efeitos da possível irregularidade, podem ser revisados e revogados para contagem do tempo de averbação de atividade remunerada pode exigir a qualquer tempo a comprovação que recolheu junto ao INSS a  contribuição  e  da Súmula 473  do STF  e  entendimentos do STJ, 
conforme parecer em anexo, por se tratar de prestação de uso continuado e validado até o presente momento?

f) Membros do Ministério Público que se encontram em atividade e que averbaram tempo de exercício de advocacia sem a devida certidão do INSS bem como tempo de estágio, o acervo deve ser retificado para que ocorra a exclusão do tempo contado irregularmente?” 

A Paranaprevidência mediante parecer de sua assessoria jurídica, firmado pelo Diretor Jurídico, um dos signatários da peça vestibular, após inúmeras ponderações de ordem legal, doutrinária e jurisprudencial conclui seu arrazoado no seguinte sentido, in verbis:
“a) A Paranaprevidência tem legitimidade para proceder à revisão administrativas dos processos dos segurados vinculados ao Ministério Público.

b) A Paranaprevidência pode e deve rever os atos administrativos a qualquer tempo quando praticados com ilegalidade, visto que não geram direitos.

c) Improcede qualquer alegação de prescrição, porquanto ato nulo não produz efeitos.

d) No exercício da advocacia o profissional sujeita-se ao recolhimento da contribuição previdenciária, nos termos do art. 5º e 69 da Lei Federal 3.807/60, combinado com o artigo 21 da Lei Federal nº 8.212/91, que trata da Lei Orgânica do Regime Geral.

e) O tempo de exercício da advocacia e o recolhimento da contribuição previdenciária devem ser reconhecidos pela certidão emitida pelo INSS e não pela declaração da OAB.

g) O segurado aposentado do Ministério Público que contou tempo de exercício de advocacia ou de estágio poderá efetuar o recolhimento das contribuições a qualquer tempo, por força do art. 
45 da Lei Federal 8.213/91, que dispõe sobre a Lei de Custeio do Regime Geral.

h) Não comprovado o recolhimento da contribuição, o tempo deve ser desaverbado e revisto o ato concessório”.

Recebida a consulta pelo despacho 4491/07, pois presentes os requisitos do art. 38 da Lei Orgânica do Tribunal de Conta do Paraná, determinou-se nos termos regimentais a manifestação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, Diretoria Jurídica e Ministério Público de Contas.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desse Tribunal exarou a informação nº 101/07, na qual esclarece inexistir prejulgado sobre o tema da 
consulta. Entretanto, traz à colação algumas decisões da Casa que tratam da matéria objeto do presente protocolo.

A Diretoria Jurídica examinou a temática constante da exordial, lançando o parecer nº 19559/07, no qual entendeu quanto aos questionamentos contidos nos itens “a”, “b” e “f” da consulta, que em razão do disposto no caput do art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 e posteriormente alterada pela Emenda Constitucional nº 41/03, a certidão do INSS é exigível para fazer prova de tempo de advocacia a partir da entrada em vigor da EC nº 20/98, sendo o INSS o órgão competente para atestar a contribuição previdenciária correspondente, indispensável à concessão da aposentadoria, como também a certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil para comprovar o exercício de atividade da advocacia para fins de averbação e, por conseguinte, para cômputo visando à concessão de aposentadoria.

Com vistas a complementar a resposta à indagação contida na alínea “f”, a parecerista pondera que a Administração para invalidar seus atos, considerando o contido na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, deverá observar os princípios da segurança jurídica, da ampla defesa e do contraditório, no curso de eventual procedimento de invalidação do ato administrativo.

Quanto ao item “d” da consulta, a parecerista pondera que a matéria 
foge da competência desta Corte de Contas,     em face de suas atribuições plasmadas 
no art. 76 da Constituição Estadual, razão pela qual opina pelo seu não conhecimento.

No que diz respeito ao item “e”, lança mão da interpretação analógica, trazendo à colação o disposto no art. 54 da Lei Federal nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que consigna que decai, em 05 (cinco) anos o direito do Poder Público de anular ato do qual decorram efeitos favoráveis para os destinatários, contados da data em que foi praticado, salvo comprovada má-fé. Traz em seu apoio decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Paraná.

Por fim, quanto ao item “c”, que trata do reconhecimento do tempo de estágio, entende carecer de fundamento legal tal contagem, considerando que a lei tutela a averbação de tempo de advocacia na hipótese em comento.

O Ministério Público de Contas após minucioso exame da matéria, editou o parecer nº 18998/07, no qual concluiu seu posicionamento de forma objetiva nos seguintes termos:

Quanto à primeira indagação: “Resposta: Sim. Até data em que entrou em vigor a edição da Emenda Constitucional n° 20/98, os membros do Ministério Público do Estado do Paraná, assim como os Magistrados, possuíam direito estatutário à aposentadoria, independentemente de contribuição e cujo regramento permitia que a certidão da OAB fosse documento hábil a configurá-lo”. 

Quanto à segunda indagação: “Resposta: Não. A certidão de tempo de contribuição emitida pelo INSS se tornou documento indispensável para que ocorra a averbação de tempo de exercício de advocacia na qualidade de tempo de serviço, na condição de segurado autônomo independente, apenas após a edição da Emenda Constitucional n° 20/98”. 

Quanto à terceira indagação: “Resposta: Sim, com base no artigo 3°, caput, da lei 8906/94, combinado com o artigo 50, § 2°, da Lei 8625/1993”. 

Quanto à quarta indagação: “Resposta: Não é juridicamente possível responder, uma vez que tal pergunta está fora do âmbito de competência e jurisdição desta Corte, devendo ser formulada à autarquia previdenciária federal”.  

Quanto à quinta indagação: “Resposta: Não. É descabido revogar os atos nulos, na dicção da própria Súmula 473 Supremo Tribunal Federal, pois atos nulos são invalidados, e revogam-se apenas atos legais. Já a invalidade dos referidos atos registrados a mais de 10 (dez) anos, mostra-se inconstitucional e injusta frente aos princípios da boa-fé, da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito e da estabilidade das relações jurídicas”. 

Quanto à sexta indagação: “Resposta: Não. Se o tempo de contagem for anterior à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/98 não há ilegalidade na contagem”. (Grifos conforme original).

DO VOTO

Do acima exposto percebe-se que inúmeros são os temas veiculados na consulta, de modo que, por razões metodológicas, cada questionamento será enfrentado em separado, para com isso possibilitar uma perfeita compreensão sobre as respostas oferecidas pelo Tribunal de Contas aos diletos Consulentes.

Conforme noticiado na peça vestibular, os processos de aposentadoria e pensão dos servidores e membros do Ministério Público foram auditados pela Paranaprevidência, considerando que são segurados a ela vinculados, encontrando-se, conforme alegado, não conformidades, principalmente com relação à averbação de tempo de exercício de advocacia, ou de estágio, mediante certidão de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, refletindo diretamente na contagem de tempo de contribuição.
Inicialmente, é de bom alvitre mencionar que o Ministério Público do  Estado  do Paraná tem averbado  o tempo de estágio  e  de exercício de advocacia 
dos seus membros com supedâneo no art. 50, § 2º da Lei nº 8625/93
, que dispôe:
“Computar-se-á para efeito de aposentadoria, disponibilidade e adicionais por tempo de serviço, o tempo de exercício da advocacia, até o limite de quinze anos.”

Na mesma linha, a Lei Complementar Federal nº 75/93, que trata da organização, atribuições e do Estatuto do Ministério Público da União fixou, in verbis:
“Art. 231. O membro do Ministério Público da União será aposentado, compulsoriamente, por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativamente ao trinta anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo na carreira.

§ 1º - Será contado como tempo de serviço para aposentadoria, não cumulativamente, até o limite de quinze anos, o tempo de exercício da advocacia.”

Com efeito, é sabido que a matéria previdenciária no Brasil sofreu profundas modificações com a edição da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, alterando toda a sistemática de aposentadoria, contribuição e custeio. Sendo que a partir desta data o direito à obtenção da aposentadoria é decorrente da devida contribuição, o que não era exigido para os membros do Parquet, que possuíam o direito estatutário de aposentadoria, com fulcro na LOMAN
, aplicável aos Ministérios Públicos estaduais.

Portanto, em face dos estatutos já citados, e fixando-nos nos membros do Ministério Público estadual, estes possuíam, até a edição da EC nº 20/98, direito à aposentadoria nos termos do seu próprio estatuto, independentemente de contribuição para o seu custeamento.

Entende-se, destarte, que até a edição da EC nº 20/98, não há que se falar de comprovação do tempo de advocacia vinculada à contribuição 
previdenciária, considerando que ao ingressar na carreira ministerial, o promotor de justiça, independentemente de contribuição, tinha o direito à aposentadoria, contabilizando-se o tempo de advocacia para o escopo de determinação do tempo de serviço prestado. Nesta esteira, para os casos em que a contagem é anterior à promulgação da EC nº 20/98, não há exigência de natureza legal de apresentação de certidão demonstrativa do recolhimento previdenciário para os membros do Ministério Público, bastando a certidão da Ordem dos Advogados do Brasil para o cômputo do tempo de serviço.

Agora, no que tange a revisão dos atos aposentatórios, a luz do contido na Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal, que consagra o princípio da autotutela, depreende-se que in casu cabe apenas ao Ministério Público do Estado do Paraná levá-la a efeito, caso considere-se o instituto da revogação. De outra sorte, em se tratando de invalidação, em razão da presença de algum vício no ato, tanto o Ministério Público como o Poder Judiciário poderiam fazê-lo.

Sendo assim, pode-se afirmar, como bem ponderou o Ministério Público de Contas em seu opinativo
 que: “a PARANÁPREVIDÊNCIA e o Governo do Estado não podem invalidar os atos aposentatórios do Ministério Público já registrados no Tribunal de Contas, seja por vício de competência uma vez que tais atos são emitidos pelo Procurador-Geral de Justiça (coerente com a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal) e, até porque se encontram cobertos pelos institutos constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido: foram emitidos em estrita conformidade com as leis da época que regiam a relação estatutária.” (Grifos conforme original).

Ao se cuidar do prazo possível para a revisão dos atos aposentatórios já registrados perante esse Tribunal de Contas se faz importante mencionar que o art. 54 da Lei nº 9.784/99 fixou que, verbis:

“Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.”

Cumpre-se lembrar, como bem ponderou a ilustre procuradora-geral, à época da expedição do parecer nº 18998/07, que não se está aqui a afirmar que a Lei de Processo Administrativo Federal “... constitui em regramento direto no âmbito dos Estados e dos Municípios sem a correspondente recepção explícita por lei local, pois não é norma geral e não tem aplicabilidade nacional.”

Entretanto, àqueles entes da Federação que não possuam diploma legal específico, que trate do processo administrativo devem observar os princípios encartados para o tema.

Neste passo cede-se a palavra a Almiro do Couto e Silva,   citado no 
parecer da douta Procuradoria junto a este Tribunal de Contas que ao tratar da questão principiológica asseverou, in verbis:
“... é o princípio da segurança jurídica, em razão de sua sede constitucional, há muito reconhecida na doutrina e de modo recente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal”.

Sendo assim, incide referido princípio, objetivando a estabilização das relações jurídicas, devendo se considerar o lapso temporal de cinco anos como marco do perecimento das pretensões invalidantes dos atos jurídicos exarados pelo Poder Público.

No que diz respeito à contagem do tempo de estagiário, cumpre-se trazer a lume a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Paraná, que ao julgar o Mandado de Segurança sob o nº 03/85, consignou no Acórdão nº 566, do Órgão Especial, in verbis: 
“MINISTÉRIO PÚBLICO – TEMPO DE SERVIÇO – CONTAGEM DO TEMPO DE ADVOCACIA COMO ESTAGIÁRIO – PRETENSÃO ACOLHIDA. O exercício das funções de estagiário está compreendido no tempo de exercício de advocacia. Nesse caso, não há como manter despacho indeferitório 
da pretensão de membro do Ministério Público, embasado em lei, de ver aquele exercício contado no seu tempo de serviço para efeito de obtenção da gratificação adicional”.

Destarte, entende-se ser admissível a contagem de tempo de estagiário, desde que o estágio seja registrado perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

De todo o acima exposto e buscando objetivar a resposta aos questionamentos trazidos a essa Corte de Contas pelos ilustres consulentes, conclui-se:

a) Até   o  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  20,    de  16  de 
dezembro de 1998, os membros do Ministério Público do Estado do Paraná, possuíam direito estatutário à aposentadoria, independentemente de contribuição, sendo a certidão emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil documento hábil para a comprovação do exercício da advocacia.

b) Somente após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 é que a certidão exarada pelo INSS, enunciando o tempo de contribuição se tornou documento indispensável para a ocorrência de averbação de tempo de exercício de advocacia, na condição de segurado autônomo.

c) O tempo de estágio pode ser reconhecido para efeito de contagem de tempo de contribuição e de serviço, em face do disposto no caput, do art. 3º da Lei nº 8906/94 c/c o art. 50, § 2º da Lei nº 8625/93.

d) Como bem ponderou a unidade técnica desse Tribunal de Contas e o douto Ministério Público de Contas essa questão não é juridicamente possível de ser respondida, considerando que está fora do elastério de competência e jurisdição desta Corte.

e) Não é possível invalidar-se atos aposentatórios registrados nesse Tribunal de Contas, a mais de dez anos, por considerar-se medida inconstitucional e indevida frente aos princípios da boa-fé, da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito e da estabilidade das relações jurídicas.

f) Os membros do Ministério Público que se encontram em atividade e que averbaram tempo de advocacia anterior a edição da EC nº 20/98, sem a devida certidão fornecida pelo INSS, tal situação não padece de nenhum vício de legalidade.

Sendo assim, VOTO que a resposta a presente consulta seja oferecida nos termos ora apresentados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 574637/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta em:
Responder aos questionamentos trazidos a essa Corte de Contas pelos ilustres consulentes, concluindo-se que:

a) Até   o  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  20,    de  16  de 
dezembro de 1998, os membros do Ministério Público do Estado do Paraná, possuíam direito estatutário à aposentadoria, independentemente de contribuição, sendo a certidão emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil documento hábil para a comprovação do exercício da advocacia;
b) Somente após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 é que a certidão exarada pelo INSS, enunciando o tempo de contribuição se tornou documento indispensável para a ocorrência de averbação de tempo de exercício de advocacia, na condição de segurado autônomo;
c) O tempo de estágio pode ser reconhecido para efeito de contagem de tempo de contribuição e de serviço, em face do disposto no caput, do art. 3º da Lei nº 8906/94 c/c o art. 50, § 2º da Lei nº 8625/93;
d) Como bem ponderou a unidade técnica desse Tribunal de Contas 
e  o douto Ministério Público de Contas essa questão não é juridicamente possível  de 
ser respondida, considerando que está fora do elastério de competência e jurisdição desta Corte;
e) Não é possível invalidar-se atos aposentatórios registrados nesse Tribunal de Contas, a mais de dez anos, por considerar-se medida inconstitucional e indevida frente aos princípios da boa-fé, da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito e da estabilidade das relações jurídicas;
f) Os membros do Ministério Público que se encontram em atividade e que averbaram tempo de advocacia anterior a edição da EC nº 20/98, sem a devida certidão fornecida pelo INSS, tal situação não padece de nenhum vício de legalidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES (voto vencedor).  O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou para que  as autoridades do Ministério Público  Estadual e Paranaprevidência  fossem  ouvidas na presente Consulta (voto vencido).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
         Sala das Sessões, 11 de setembro de 2008 – Sessão nº 33.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

� Lei Orgânica Nacional.


� Lei Complementar Federal nº 35/1979.


� Parecer nº 18998/07.





